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REQUERIMENTO 007/2017 

 

 

 

Carvalhópolis –MG, 05 de Junho de 2017. 
 

 
 Assunto: Solicitação de Informações. 

 

 

 

Excelentíssimo senhor JOSÉ ANTÔNIO DE CARVALHO, DD 

Prefeito Municipal. 

 

 

Tendo em vista várias indagações sobre certos procedimentos licitatórios 

realizados pela administração anterior, sendo necessário que chegue ao conhecimento 

deste Vereador e desta Casa Legislativa,  levando-se em conta que os nobres Vereadores 

desta casa Legislativa, em seu papel fiscalizador, bem como a necessidade de esclarecer 

os munícipes de informações relativas a este fato e para tanto precisam de informações 

oficiais, requerem: 

 

Que seja enviado a esta Casa Legislativa: 

Cópia de todo os processos licitatórios realizados com as empresas: Casa 

da Lavoura (Comércio e produtos Agropecuários Suellen Ltda), CNPJ 

04.795.824/000156 e Agrosolo & Cia (Suellen Comercial Ltda) CNPJ 

11.843.209/0001-33, acompanhados dos empenhos de pagamentos realizados no 

período entre janeiro de 2013 à dezembro de 2016. 

Cópia de todo processo licitatório realizados com a empresa 

Recauchutagem Real Cap Ltda, CNPJ 02.186.473/0001-50, acompanhados do 

empenhos de pagamentos realizados no período entre janeiro de 2013 à dezembro de 

2016. 

Cópia de todo processo licitatório, com contratos e aditivos se houver, do 

Processo de reforma da Casa da Cultura, realizada pela gestão anterior. 
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Aguardamos que Vossa Excelência através do setor competente envie o 

mais breve possível estas informações, colaborando com os trabalhos desta Casa 

Legislativa. 

Oportuno esclarecer que este requerimento atende ao disposto nos artigos 

247;248 e 249 do Regimento Interno desta Casa Legislativa c/c artigos 74, Inciso XVII, 

75 § 1.º, inciso III, e, 93, Inciso III da Lei Orgânica Municipal. 

 

Na certeza de ser atendido antecipo os votos de estima e consideração. 

 

Carvalhópolis –MG, 05 de junho de  2017. 

 

 

Antônio Carvalho 

Presidente 

 

 

Adriane Rodrigues de Carvalho Caproni 

Vice Presidente 

 

 

Aline Borges de Carvalho 

Secretária 

 

 

 

 




